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No ao conhece do recurso 
cxtraordin rio doaprovido 
cio fun(larifilito legal. 

VI.T  i RELAI2ADOS Sstes autos em que a firma 

J.A.Camarinha  Cia., com fundamento no art1 696; alíneas a a 

da Consolidação das Leia do Trabalho, intorpZo recurso oxtraordl 

ni.rio da decisão do Conselho Regional do Trabalho da 6a. Rogi o 

qo, confirmando sentença proferida pela 2a. Juntaddo Concilia - 

ço o Jul aiianto do Recife, julgou procedente a reclamação forma 

lada contra a reoorr rnte polo sou empregado Joséo Figueiredo do 

Lima: 

COi i1:UAiL0, preliminarmente, que na ospecio 

doa autos no ao caracteriza nenhuma duo hipótesos do diapoalti-

vo legal invocado com fundamento do presente recurso; 

Câmara do Justiça do Trabalho, un ni-

momonte, não tomar conhecimento do recurso interposto, por falta 

de apoio legal. Custas na forma da lei. 

Hio cio Janeiro, 1Q de março do 191.5 

a)  uscar Saraiva  Presidente 

a)  io.roia1 Dias Pequeno  Relator 

a)  Dorval Lacerda  Procurador 

Assinado em  

Publicado no "Diario da Justiça" o / j 


